
ERRATA Nº 01 AO EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PATROCÍNIOS
Nº 03/2026 – INICIATIVA CULTURAL

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, por intermédio da Secretaria Municipal responsável, 
torna pública a presente ERRATA ao Edital de Seleção de Projetos para Patrocínios nº 03/2026 – 
Iniciativa Cultural.

1. DA CORREÇÃO DO ITEM 2.1

Onde se lê:

"O montante destinado ao presente Edital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
disponibilidade orçamentária do Município, o qual será dividido em cotas de patrocínio a serem 
acordadas com os proponentes dos projetos pré-selecionados através deste Edital."

Leia-se:

"O montante destinado ao presente Edital é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
conforme disponibilidade orçamentária do Município, o qual será dividido em cotas de patrocínio a 
serem acordadas com os proponentes dos projetos pré-selecionados através deste Edital."

2. DA CORREÇÃO DO ITEM 3.2

Onde se lê:

"O prazo para inscrição de projetos na seleção decorrente deste Edital é até o dia 30 de abril 
de 2026."

Leia-se:

"O prazo para inscrição de projetos na seleção decorrente deste Edital será de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação da presente errata."

3. DA REABERTURA DO PRAZO

Fica reaberto o prazo para inscrição de projetos culturais, permanecendo válidas todas as 
inscrições já protocoladas até a presente data.

Os proponentes que já tenham protocolado projetos poderão, durante o novo prazo, manter 
integralmente a proposta já apresentada; complementar documentos e informações; ou substituir 
integralmente a proposta anteriormente protocolada.

4. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem  inalteradas  as  demais  disposições  do  Edital  de  Seleção  de  Projetos  para 
Patrocínios nº 03/2026 – Iniciativa Cultural.

Três Passos/RS, 01 de junho de 2026.

ARLEI LUÍS TOMAZONI
Prefeito Municipal
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